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OBJETO: Convocações e Nomeações de 02(dois) Agentes de Endemias, 01(um) Enfermeiro, 03 (três) Técnicos de Enfermagem aprovados no Edital de Concurso nº 001/2022

Jansen Erley de Oliveira
Controle Interno

















JUNDIAÍ DO SUL – PR

DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PROCESSO ADMINSTRATIVO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Nº 001/2023
SOLICITAÇÃO: 1) Declaração que ateste o não impacto orçamentário;  2)  Demonstrativo do Impacto Orçamentário;  3) Demonstrativo de Origem dos Recursos a serem aplicados no pagamento das novas contratações; 4) Demonstrativo da Prévia Dotação com Saldo Atualizado; Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.  
OBJETO: Convocações e nomeações de 02 (dois) Agentes de Endemias, 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para preenchimento de vagas em vacância 
SOLICITANTE: Controladoria Geral do Município
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Departamento de Saúde e Executivo Municipal.


S O L I C I T A Ç Ã O
Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, documentos atestem que as Convocações e Nomeações de 2 (dois) Agente de Endemias; 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 não impactarão no orçamento do município. Essa documentação é composta por: 1) Declaração que ateste o não impacto orçamentário;  2)  Demonstrativo do Impacto Orçamentário;  3) Demonstrativo de Origem dos Recursos a serem aplicados no pagamento das novas contratações; 4) Demonstrativo da Prévia Dotação com Saldo Atualizado; Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira.  As vagas são correspondentes as seguintes exonerações: Monique Cristiny Alves Cassemiro (Agente de Endemias); Janaína Regina da Costa Fernandes (Agente de Endemias); Andressa Carolina Galdino Teodoro da Silva (Enfermeira); Gercina Prestes da Silva (Auxiliar de enfermagem/cargo extinto); Eunice Mendes da Silva (Auxiliar de enfermagem/cargo extinto); Eva Lúcia Dias (Técnica de enfermagem contratada pelo PSS nº 001/2022). As nomeações e convocações para suprimento dessas vagas já foram previstas no Concurso nº 001/2022 e a solicitação para realizá-las partiu, primeiramente, pelo Departamento Municipal de Saúde, ratificada, posteriormente, pelo executivo municipal.  Porém, embora haja o imperativo para estes atos, primeiro há de certificar-se, mediante a observância dos critérios de necessidades, a disponibilidade de recursos para o custo da folha de pagamento, mais encargos, verificar se se adequa à limitação com gasto de pessoal, ou documento correspondente (como esta declaração emitida pela Divisão de Contabilidade) na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC/101/2000). Tudo isso para que possamos realizar essas Convocações e Nomeações de forma satisfatória e dentro da legalidade.
Sem mais para o momento, elevo votos de alta estima e distinta consideração. 

			Jundiaí do Sul, 13 de janeiro de 2023.

Jansen Erley de Oliveira 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Ilmo. Sr. 
ELIANE M. BARZON 
M. D. Contadora temporária 
Prefeitura Municipal   
Jundiaí do Sul
[bookmark: _GoBack]

AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PROCESSO ADMINSTRATIVO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Nº 001/2023
SOLICITAÇÃO: Emissão de Parecer indicando a existência de disponibilidade de recursos. 
OBJETO: Convocações e nomeações de 02 (dois) Agentes de Endemias, 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para preenchimento de vagas em vacância 
SOLICITANTE: Controladoria Geral do Município
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Departamento de Saúde e Executivo Municipal.

S O L I C I T A Ç Ã O

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, a “Emissão de Parecer indicando a existência de disponibilidade de recursos” para Convocações e Nomeações de 2 (dois) Agente de Endemias; 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem, aprovados no Concurso Público nº 001/2022, uma vez que se trata de vagas em vacância abertas pelas seguintes exonerações: Monique Cristiny Alves Cassemiro (Agente de Endemias); Janaína Regina da Costa Fernandes (Agente de Endemias); Andressa Carolina Galdino Teodoro da Silva (Enfermeira); Gercina Prestes da Silva (Auxiliar de enfermagem/cargo extinto); Eunice Mendes da Silva (Técnica de enfermagem/cargo extinto); Eva Lúcia Dias (Técnica enfermagem atualmente contratada por PSS). As nomeações e convocações para suprimento dessas vagas já foram previstas no Concurso nº 001/2022 e a solicitação para realizá-las partiu, primeiramente, pelo Departamento Municipal de Saúde, ratificada, posteriormente, pelo executivo municipal.  Porém, embora haja o imperativo para estes atos, primeiro há de certificar-se, mediante a observância dos critérios de necessidades, a disponibilidade de recursos para o custo da folha de pagamento, mais encargos, verificar se se adequa à limitação com gasto de pessoal, ou documento correspondente (como esta declaração emitida pela Divisão de Contabilidade) na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC/101/2000). Tudo isso para que possamos realizar Convocações e Nomeações de forma satisfatória e dentro da legalidade.
Sem mais para o momento, elevo votos de alta estima e distinta consideração. 


Jundiaí do Sul, 13 de janeiro de 2023.

Jansen Erley de Oliveira
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO





Ilma. Sra. 
EUNICE PAULINA FERREIRA
M. D. - Chefe do Departamento de Finanças
Prefeitura Municipal   
Jundiaí do Sul


À PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
PROCESSO ADMINSTRATIVO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Nº 001/2023
SOLICITAÇÃO: Emissão de Parecer que ateste legalidade para Convocações e Nomeações de vagas dos cargos em vacância e regularização de servidora contratada pelo  PSS nº 001/2022.
OBJETO: Convocações e nomeações de 02 (dois) Agentes de Endemias, 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para preenchimento de vagas em vacância 
SOLICITANTE: Controladoria Geral do Município.
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Departamento de Saúde e Executivo Municipal.

SOLICITAÇÃO DE PARECER SOBRE A 
LEGALIDADE DOS ATOS


Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência emissão de Parecer indicando a legalidade para Convocações e Nomeações de 2 (dois) Agentes de Endemias; 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem, aprovados no Concurso Público nº 001/2022, uma vez que se trata de vagas em vacância abertas pelas seguintes exonerações e regularização de servidora contratada por PSS: Monique Cristiny Alves Cassemiro (Agente de Endemias); Janaína Regina da Costa Fernandes (Agente de Endemias); Andressa Carolina Galdino Teodoro da Silva (Enfermeira); Gercina Prestes da Silva (Auxiliar de enfermagem/Cargo extinto); Eunice Mendes da Silva (Auxiliar de enfermagem/Cargo extinto); Eva Lúcia Dias (Técnica de enfermagem contratada pelo PSS nº 001/2022). As nomeações e convocações para suprimento dessas vagas já foram previstas no Concurso nº 001/2022As nomeações e convocações para suprimento dessas vagas já foram previstas no Concurso nº 001/2022 e a solicitação para realizá-las partiu, primeiramente, do Departamento Municipal de Saúde, ratificada, posteriormente, pelo executivo municipal.  Porém, embora haja o imperativo para estes atos, primeiro há de certificar-se, mediante a observância dos critérios de necessidades, a disponibilidade de recursos para o custo da folha de pagamento, mais encargos, verificar se se adequa à limitação com gasto de pessoal, ou documentos correspondentes: declaração emitida pela Divisão de Contabilidade), emissão de Parecer do Departamento de Finanças e Jurídico,  na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC/101/2000). Tudo isso para que possamos realizar Convocações e Nomeações de forma satisfatória e dentro da legalidade.
Sem mais para o momento, elevo votos de alta estima e distinta consideração. 

Jundiaí do Sul, 13 de janeiro de 2023.

Jansen Erley de Oliveira
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Exmo. Sr. 
ADAUHEBER MACEDO DA SILVA
D. D. – Procurador Jurídico
Prefeitura Municipal   
Jundiaí do Sul - PR








À PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
PROCESSO ADMINSTRATIVO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Nº 006/2022
SOLICITAÇÃO: Emissão de Parecer.
SOLICITANTE: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: Convocações e Nomeações de 01 (um) Professor de Arte, candidato aprovado Concurso Público nº 001/2019.
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Executivo Municipal/ Recursos Humanos



S O L I C I T A Ç Ã O

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Excelência, a emissão de parecer sobre a legalidade da administração realizar Convocações e Nomeações de 01 (um) Professor de Arte, candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019, a fim de suprir vaga em vacância aberta por exoneração a pedido de Stephany Alaide da Silva (Professora de Arte). Porém, embora haja a necessidade de realizar a substituição deste servidor, primeiro há de certificar-se, mediante a observância dos critérios de necessidades, a disponibilidade de recursos para o custo da folha de pagamento, mais encargos, verificar se se adequa à limitação com gasto de pessoal, na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC/101/2000). Tudo isso para que possamos realizar Convocações e Nomeações de forma satisfatória e dentro da legalidade.
Sem mais para o momento, elevo votos de alta estima e distinta consideração. 
					

Jundiaí do Sul, 07 de outubro de 2022.

Fernanda Aline de Andrade
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO













Exmo. Sr. 
ADAUHEBER MACEDO DA SILVA
M. D. – Procurador Jurídico do Município
Prefeitura Municipal   
Jundiaí do Sul



À DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
PROCESSO ADMINSTRATIVO DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS Nº 001/2023
SOLICITAÇÃO: Emissão de Parecer que ateste legalidade para Convocações e Nomeações de vagas dos cargos em vacância e regularização de servidora contratada pelo  PSS nº 001/2022.
OBJETO: Convocações e nomeações de 02 (dois) Agentes de Endemias, 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para preenchimento de vagas em vacância 
SOLICITANTE: Controladoria Geral do Município.
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: Departamento de Saúde e Executivo Municipal.


PARECER CONCLUSIVO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Venho, por meio deste, apresentar o posicionamento deste Controle Interno, referentes às Convocações e Nomeações supracitadas. Para tanto, levou-se em consideração a análise dos tópicos do escopo fundamentado na Instrução Normativa nº 142/2018 do TCE- PR:

	Ordem
	Descrição
	Situação

	
01
	
JUSTIFICATIVA 

Departamento de Educação ao Recursos Humanos solicitando as Convocações e Nomeações, conforme objeto deste parecer.

	
( x) Sim.    (   ) Não.



	
02
	
DESPACHO DOS RECURSOS HUMANOS COM PLANILHA DE CUSTOS AO PREFEITO

Envio de Despacho ao Prefeito Municipal expedido pelo Departamento de Recursos Humanos, apresentando Demonstrativo de Despesas com as Nomeações e Convocações supracitadas, solicitando manifestação ao Controle Interno. 
	
( x) Sim.    (   ) Não.





	
03
	
SOLICITAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL AO CONTROLE INTERNO

 Sobre a viabilidade das Convocações e Nomeações supracitadas. 
	
( x) Sim.    (   ) Não.






	04
	
SOLICITAÇÃO DE PARECER CONTROLE INTERNO AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Solicitação do Departamento de Controle Interno ao Departamento de Finanças solicitando Parecer para as Convocações e Nomeações supracitadas, enviada no dia 07 de outubro de 2022.

	

( x) Sim.    (   ) Não.




	05
	
SOLICITAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E/OU DOCUMEBNTO CORRESPONDENTE À DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Solicitação do Departamento de Controle Interno ao Departamento de Contabilidade solicitando Parecer para as Convocações e Nomeações supracitadas, enviada no dia 13 de janeiro.
	
( x) Sim.    (   ) Não.




	06
	
DECLARAÇÃO DA AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO emitida pela Divisão de Contabilidade
	
( x) Sim.    (   ) Não.



	
07
	
SOLICITAÇÃO AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

	
]( x) Sim.    (   ) Não.



	

08
	
PARECER DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

O Departamento informa que há disponibilidade Financeira para suporte da Despesa Pretendida.

	
( x) Sim.    (   ) Não.



	
09
	

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DO CONTROLE INTERNO À DIVISÃO DE CONTABILIDADE

.
	
( x) Sim.    (   ) Não.



	
10
	
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM SALDOS ATUALIZADOS
	
(  x) Sim.    (   ) Não..


	11
	
DEMONSTRATIVO DE ORIGEM DOS RECURSOS

Demonstrativo de Origem dos Recursos a serem aplicados no pagamento das novas contratações

	
(  x) Sim.    (   ) Não.




	12
	
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Declaração do Ordenador de Adequação Orçamentária
Expedida pelo Prefeito Municipal

	( x) Sim.    (   ) Não.




	13
	
SOLICITAÇÃO DO CONTROLE INTERNO A PROURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Solicitação enviada à Procuradoria Jurídica do Município para emissão de parecer das Convocações e Nomeações supracitadas.

	
( x) Sim.    (   ) Não.



	14
	
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL 

Declara não existir óbice para CONVOCAÇÕES E NOMEAÇÕES supracitadas.
	
( x) Sim.    (   ) Não



	
15
	
Nomeações e Convocações alicerçadas no resultado do CONCURSO Nº 001/2022
	
( x) Sim.    (   ) Não


	
16
	
PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Manifestação favorável para as nomeações e convocações supracitadas.
	
( x) Sim.    (   ) Não.





Assim, após análise dos pareceres e da documentação apresentada, não encontrando nenhum óbice para realizar Convocações e nomeações de 02 (dois) Agentes de Endemias, 1 (um) Enfermeiro, 03 (três) técnicos de enfermagem aprovados no Concurso Público nº 001/2022 para preenchimento de vagas em vacância e regularização de servidora contratada pelo  PSS nº 001/2022, haja vista que segundo as informações que nos foram repassadas, não ferirá os princípios, da LRF 101/20, manifestamo-nos favoravelmente, na medida em que encontro regularidade para a contratação, legitimada pelo concurso 001/2022 s.m.J.. A decisão final, no entanto, fica a critério do excelentíssimo senhor Prefeito Municipal já que se trata de um poder discricionário do Executivo Municipal.	
Relatado isto, é mister afirmar que contudo com estas conclusões não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da presente, e por divergências nas informações de caráter declaratório, por parte dos requisitantes e comissão de Licitação, ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. É o que temos a relatar, s.m.j.
				
Jundiaí do Sul, 13 de janeiro de 2023.
				


Jansen Erley de Oliveira
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Ilmo. Sr. 
KOGI EMOTO
M. D. – Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Prefeitura Municipal   
Jundiaí do Sul – PR

Jundiaí do Sul - PR
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